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第 30/2023號經濟財政司司長批示
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第 31/2023號經濟財政司司長批示

2/2018

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2023.

18 de Janeiro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 30/2023

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, para o corrente ano eco-
nómico, um fundo permanente de $ 200 000,00 (duzentas mil 
patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamenta-
ção da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços Meteorológicos e 
Geofísicos um fundo permanente de $ 200 000,00 (duzentas 
mil patacas), para ser gerido por uma comissão administrativa 
composta pelos seguintes membros:

Presidente: Leong Weng Kun, director dos Serviços e, nas 
suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Au Siu Mui, chefe do Núcleo Administrativo e Finan-
ceiro e, nas suas faltas ou impedimentos, Ng Nga Leng, técnica 
superior de 1.ª classe;

Vogal: Daniel Eduardo Marçal Anok, chefe da Secção de 
Contabilidade, Património e Economato e, nas suas faltas ou 
impedimentos, o seu substituto legal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2023.

18 de Janeiro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 31/2023

Considerando a necessidade de ser atribuído à Comissão de 
Perícia do Erro Médico, para o corrente ano económico, um 
fundo permanente de $ 83 000,00 (oitenta e três mil patacas), 
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constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do 
Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da 
Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Comissão e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

É atribuído à Comissão de Perícia do Erro Médico um fundo 
permanente de $ 83 000,00 (oitenta e três mil patacas), para 
ser gerido por uma comissão administrativa composta pelos 
seguintes membros:

Presidente: O Heng Wa, presidente da Comissão e, nas suas 
faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Ip Chi Hang, técnico superior assessor;

Vogal: Leong Sao Kun, técnica superior assessora.

Vogal suplente: Estela Ma, membro da Comissão;

Vogal suplente: Cheong Mei Iong, adjunta-técnica especialista.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2023.

18 de Janeiro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 18 
de Janeiro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 5/2023

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo V 
da lei acima referida, o Secretário para a Segurança manda o 
seguinte:

O guarda principal n.º 231081, Wong Hok Man, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, como Chefe do Grupo de 
Protecção de Altas Entidades da Unidade Especial da Polícia, 
tem desempenhado as suas funções com serenidade, profissio-
nalismo e lucidez de raciocínio, com uma atitude rigorosa e 
séria, liderando a força da equipa com coesão, levando-a a con-




